
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IVAIPORÃ

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nfi 3/70
OFICIO N.°

ST&CÜLA:- Abre um credito suplementar de NCrS 2.000,00.

Artigo 12 - pica aberto no corrente exercício um credito suple­
mentar de dois mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00), para co­
bertura de despesas a serem efetuadas , referentes - 

a verba 105«3*120.01, 
constante do orçamento em vigôr, e relativa a dota­
ção desta câmra de vereadores.

combustíveis e lubrificantes,

Antigo 22 - como recurso para a suplementação do crédito acima 

mencionado, proceder-se-ã o cancelamento parcial da 

verba 108- 3*130 -00, num total correspondente & su­
plementação.

Paço Municipal Dezenove de Novembro, sala das ses- 
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3E3SÃ0 EXTRAOUDINÍRIA
A.prova'do em segunda e última discussão por unanimi­

dade de votos.
jvaiporã, 24-10-1970.


